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LEGISLAÇÃO CORRELATA À MATÉRIA 
DO PL Nº 412/25 

 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição.             (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 

2015) 

 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

 
Seção II 

Da Saúde 
 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
 
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos 
termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita 
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 
 

Seção IV 
Da Assistência Social 

 
Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição 
à seguridade social, e tem por objetivos: 
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à 
vida comunitária; 
 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 
 
 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, 
sua integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para 
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Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - Corde, 
institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou 
difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério 
Público, define crimes, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos direitos individuais e 
sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração social, nos termos desta Lei. 
 
§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos da igualdade de 
tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da pessoa humana, do bem-estar, e 
outros, indicados na Constituição ou justificados pelos princípios gerais de direito. 
 
§ 2º As normas desta Lei visam a garantir às pessoas com deficiência as ações governamentais 
necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições constitucionais e legais que lhes concernem, 
afastadas as discriminações e os preconceitos de qualquer espécie, e entendida a matéria como 
obrigação nacional a cargo do poder público e da sociedade.     (Redação dada pela Lei nº 15.155, de 2025) 
 
Art. 2º Ao poder público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas com deficiência o pleno exercício de 
seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência 
social, ao amparo à infância e à maternidade e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, 
propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico.     (Redação dada pela Lei nº 15.155, de 2025) 
 
 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 
Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, executados isolada ou 
conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas de direito Público 
ou privado. 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício. 
 
§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas 
e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de 
condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, 
proteção e recuperação. 
 
§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da sociedade. 
 
Art. 3º  Os níveis de saúde expressam a organização social e econômica do País, tendo a saúde como 
determinantes e condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio 
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ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a atividade física, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e 
serviços essenciais.         (Redação dada pela Lei nº 12.864, de 2013) 
 
Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por força do disposto no artigo anterior, 
se destinam a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, mental e social. 
 
 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Pessoa Idosa e dá outras 
providências.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022) 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º É instituído o Estatuto da Pessoa Idosa, destinado a regular os direitos assegurados às pessoas 
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022) 
 
Art. 2º A pessoa idosa goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo 
da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as 
oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento 
moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.    (Redação dada pela Lei nº 

14.423, de 2022) 
 
Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do poder público assegurar à pessoa 
idosa, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à 
cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à 
convivência familiar e comunitária.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022) 

 
§ 1º A garantia de prioridade compreende:   (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022) 

I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e privados prestadores 
de serviços à população; 
 
VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais. 
 

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO IV 
DO DIREITO À SAÚDE 

 
Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde da pessoa idosa, por intermédio do Sistema Único de 
Saúde (SUS), garantindo-lhe o acesso universal e igualitário, em conjunto articulado e contínuo das 
ações e serviços, para a prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, incluindo a atenção 
especial às doenças que afetam preferencialmente as pessoas idosas.    (Redação dada pela Lei nº 

14.423, de 2022) 
 
§ 2º Incumbe ao poder público fornecer às pessoas idosas, gratuitamente, medicamentos, especialmente 
os de uso continuado, assim como próteses, órteses e outros recursos relativos ao tratamento, 
habilitação ou reabilitação.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022) 
 
 

LEI Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
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Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa 
com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art. 3º-A. É criada a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea), 
com vistas a garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento e no acesso aos 
serviços públicos e privados, em especial nas áreas de saúde, educação e assistência social.            
(Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020) 
 
§ 1º A Ciptea será expedida pelos órgãos responsáveis pela execução da Política Nacional de Proteção 
dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, mediante requerimento, acompanhado de relatório médico, com indicação do código da 
Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), e deverá 
conter, no mínimo, as seguintes informações:         (Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020) 
 
I - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de identidade civil, número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo sanguíneo, endereço residencial completo e 
número de telefone do identificado;   (Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020) 
II - fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) centímetros (cm) e assinatura ou 
impressão digital do identificado;   (Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020) 
III - nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone e e-mail do responsável 
legal ou do cuidador;   (Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020) 
IV - identificação da unidade da Federação e do órgão expedidor e assinatura do dirigente responsável.            
(Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020) 
 
§ 2º Nos casos em que a pessoa com transtorno do espectro autista seja imigrante detentor de visto 
temporário ou de autorização de residência, residente fronteiriço ou solicitante de refúgio, deverá ser 
apresentada a Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE), a Carteira de Registro Nacional Migratório 
(CRNM) ou o Documento Provisório de Registro Nacional Migratório (DPRNM), com validade em todo o 
território nacional.            (Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020) 
 
§ 3º A Ciptea terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser mantidos atualizados os dados cadastrais do 
identificado, e deverá ser revalidada com o mesmo número, de modo a permitir a contagem das pessoas 
com transtorno do espectro autista em todo o território nacional.    (Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020) 
 
§ 4º Até que seja implementado o disposto no caput deste artigo, os órgãos responsáveis pela execução 
da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista deverão 
trabalhar em conjunto com os respectivos responsáveis pela emissão de documentos de identificação, 
para que sejam incluídas as necessárias informações sobre o transtorno do espectro autista no Registro 
Geral (RG) ou, se estrangeiro, na Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) ou na Cédula de 
Identidade de Estrangeiro (CIE), válidos em todo o território nacional.            (Incluído pela Lei nº 13.977, 

de 2020) 
 
 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 
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TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e 
das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania. 
 
Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 
 
Art. 2º-A. É instituído o cordão de fita com desenhos de girassóis como símbolo nacional de identificação 
de pessoas com deficiências ocultas.      (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023) 
 
§ 1º O uso do símbolo de que trata o caput deste artigo é opcional, e sua ausência não prejudica o 
exercício de direitos e garantias previstos em lei.      (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023) 
 
§ 2º A utilização do símbolo de que trata o caput deste artigo não dispensa a apresentação de 
documento comprobatório da deficiência, caso seja solicitado pelo atendente ou pela autoridade 
competente.     (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023) 
 

CAPÍTULO II 
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 

 
Seção Única 

Do Atendimento Prioritário 
 
Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade 
de: 
I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO III 

DO DIREITO À SAÚDE 
 
Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em todos os níveis de 
complexidade, por intermédio do SUS, garantido acesso universal e igualitário. 
 
 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).        
(Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa 
natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos 
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fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural. 
 
Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos: 
I - o respeito à privacidade; 
 
Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se: 
I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável; 
II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião 
política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à 
saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural; 
 
Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais deverão observar a boa-fé e os seguintes 
princípios: 
I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao 
titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com essas finalidades; 
II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao titular, de acordo com o 
contexto do tratamento; 
III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de suas finalidades, 
com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às finalidades do 
tratamento de dados; 
IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a forma e a duração do 
tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais; 
V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e atualização dos 
dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da finalidade de seu tratamento; 
VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações claras, precisas e facilmente acessíveis sobre 
a realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, observados os segredos comercial e 
industrial; 
VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de 
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou difusão; 
VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude do tratamento de 
dados pessoais; 
IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins discriminatórios ilícitos ou 
abusivos; 
X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção de medidas 
eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas de proteção de dados 
pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas. 
 

CAPÍTULO II 
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 
Seção II 

Do Tratamento de Dados Pessoais Sensíveis 
 
Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 
I - quando o titular ou seu responsável legal consentir, de forma específica e destacada, para finalidades 
específicas; 
II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que for indispensável para: 
a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 
b) tratamento compartilhado de dados necessários à execução, pela administração pública, de políticas 
públicas previstas em leis ou regulamentos; 
c) realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos 
dados pessoais sensíveis; 
d) exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em processo judicial, administrativo e arbitral, 
este último nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem) ; 
e) proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro; 
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f) tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços de 
saúde ou autoridade sanitária; ou     (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) 
g) garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, nos processos de identificação e 
autenticação de cadastro em sistemas eletrônicos, resguardados os direitos mencionados no art. 9º 
desta Lei e exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a 
proteção dos dados pessoais. 
 
§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo a qualquer tratamento de dados pessoais que revele dados 
pessoais sensíveis e que possa causar dano ao titular, ressalvado o disposto em legislação específica. 
 
§ 2º Nos casos de aplicação do disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso II do caput deste artigo pelos 
órgãos e pelas entidades públicas, será dada publicidade à referida dispensa de consentimento, nos 
termos do inciso I do caput do art. 23 desta Lei. 
 
§ 3º A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais sensíveis entre controladores com 
objetivo de obter vantagem econômica poderá ser objeto de vedação ou de regulamentação por parte da 
autoridade nacional, ouvidos os órgãos setoriais do Poder Público, no âmbito de suas competências. 
 
§ 4º É vedada a comunicação ou o uso compartilhado entre controladores de dados pessoais sensíveis 
referentes à saúde com objetivo de obter vantagem econômica, exceto nas hipóteses relativas a 
prestação de serviços de saúde, de assistência farmacêutica e de assistência à saúde, desde que 
observado o § 5º deste artigo, incluídos os serviços auxiliares de diagnose e terapia, em benefício dos 
interesses dos titulares de dados, e para permitir:      (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) 
I - a portabilidade de dados quando solicitada pelo titular; ou             (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 
II - as transações financeiras e administrativas resultantes do uso e da prestação dos serviços de que 
trata este parágrafo.                (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 
 
 

LEI Nº 14.129, DE 29 DE MARÇO DE 2021 
 

Dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o 
Governo Digital e para o aumento da eficiência pública e 
altera a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, a Lei nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), a 
Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, e a Lei nº 13.460, de 26 de 
junho de 2017. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o aumento da eficiência da 
administração pública, especialmente por meio da desburocratização, da inovação, da transformação 
digital e da participação do cidadão. 
 
Parágrafo único. Na aplicação desta Lei deverá ser observado o disposto nas Leis nºs 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), 13.460, de 26 de junho de 2017, 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional), e na Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001. 
 
Art. 2º  Esta Lei aplica-se: 
 
III - às administrações diretas e indiretas dos demais entes federados, nos termos dos incisos I e II do 
caput deste artigo, desde que adotem os comandos desta Lei por meio de atos normativos próprios. 
 



 

Dirleg Fl. 

10 
  

PL Nº 412/25 
 

Art. 3º  São princípios e diretrizes do Governo Digital e da eficiência pública: 
 
XIX - a acessibilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, nos termos da Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); 
 
XXIV - o tratamento adequado a idosos, nos termos da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto 
do Idoso); 
 
XXVI - a promoção do desenvolvimento tecnológico e da inovação no setor público. 
 

CAPÍTULO II 
DA DIGITALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA PRESTAÇÃO DIGITAL DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS - GOVERNO DIGITAL 
 

Seção I 
Da Digitalização 

 
Art. 5º  A administração pública utilizará soluções digitais para a gestão de suas políticas finalísticas e 
administrativas e para o trâmite de processos administrativos eletrônicos. 
 
Art. 12.  O formato e o armazenamento dos documentos digitais deverão garantir o acesso e a 
preservação das informações, nos termos da legislação arquivística nacional. 
 

CAPÍTULO III 
DO NÚMERO SUFICIENTE PARA IDENTIFICAÇÃO 

 
Art. 28.  Fica estabelecido o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) como número suficiente para identificação do cidadão ou da pessoa 
jurídica, conforme o caso, nos bancos de dados de serviços públicos, garantida a gratuidade da inscrição 
e das alterações nesses cadastros. 
 
 

LEI Nº 13.465, DE 12 DE JANEIRO DE 2000 
 

Estabelece o conceito de pessoa com deficiência para fins de 
concessão de benefícios pelo Estado. 

 
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º – Considera-se pessoa com deficiência, para fins de obtenção dos benefícios previstos na 
legislação do Estado, aquela que, comprovadamente, apresente desvantagem no que se refere à 
orientação, à independência física ou à mobilidade, ou de ordem neuropsíquica que acarrete dificuldade 
para o exercício de ocupação habitual, para a interação social e para a independência econômica, em 
caráter permanente. 
 
Art. 2º – Para os fins desta lei, considera-se: 
I – desvantagem na orientação a limitação da capacidade do indivíduo de situar-se no meio ambiente, 
receber e assimilar sinais e emitir respostas, decorrente da diminuição ou da ausência de visão, de 
audição, de tato, de fala e de assimilação dessas funções pelo cérebro, com as seguintes 
especificações: 
a) deficiência auditiva: limitação de ordem neurossensorial ou mista, em grau severo e profundo, com 
perda de 70% (setenta por cento) ou mais da capacidade de audição, nos dois ouvidos; 
b) deficiência visual: acuidade visual igual ou inferior a 10% (dez por cento), ou seja, 20/200 (vinte 
duzentos avos) na escala Snellen, incluindo-se os casos de diplopia; 
c) deficiência de fala: limitação grave da comunicação oral, perda total da fala ou necessidade de utilizar 
prótese vocal com adaptadores avulsos para se comunicar; 
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(Alínea acrescentada pelo art. 1º da Lei nº 22.927, de 12/1/2018.) 

II – desvantagem na independência física e na mobilidade a limitação da capacidade do indivíduo de 
desempenho autônomo das atividades da vida diária, caracterizada por: 
a) ausência, paralisação ou dificuldade de movimentos dos membros inferiores ou superiores que 
acarretem grave problema de locomoção, de ambulação ou equilíbrio; 
b) necessidade de utilização de equipamentos, suportes, próteses ou órteses para o desempenho de 
suas atividades; 
c) necessidade do auxílio de outra pessoa para a própria locomoção; 
III – desvantagem de ordem neurológica ou psíquica o distúrbio comportamental incapacitante, de 
caráter transitório, que ocasione dificuldades na execução de tarefas da vida diária e de atividades 
socioeconômicas. 
 
 

LEI Nº 24.532, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a expedição da Carteira de Identificação da 
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista – Ciptea. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a seguinte lei: 
 
Art. 1º – A Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista – Ciptea –, com 
validade em todo o território nacional conforme legislação federal vigente, será expedida pelo Estado ou 
por municípios, nos termos de regulamento. 
 
 

DECRETO Nº 48.321, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

Dispõe sobre a Carteira de Identificação da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista, criada pela Lei Federal nº 
12.764, de 27 de dezembro de 2012, no âmbito do Estado. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII 
do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12.764, de 27 de 
dezembro de 2012, e na Lei nº 13.799, de 21 de dezembro de 2000,DECRETA: 
 
Art. 1º – Este decreto dispõe sobre a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista – Ciptea, criada pela Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política 
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, no âmbito do Estado. 
 
Parágrafo único – A Ciptea é um documento válido em todo território do Estado que visa garantir a 
atenção integral, o pronto atendimento e a prioridade no atendimento e no acesso aos serviços públicos 
e privados, em especial nas áreas de saúde, educação e assistência social, mediante a apresentação do 
documento pelo cidadão. 
 
Art. 3º – A Ciptea será expedida pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – Sedese. 
 
§ 2º – A Ciptea terá validade de cinco anos, devendo ser renovada com o mesmo número de modo a 
permitir a contagem das pessoas com Transtorno do Espectro Autista em todo o território nacional. 
 
Art. 4º – A Ciptea será expedida somente para pessoas residentes no Estado e será disponibilizada em 
formato de documento digital, podendo o identificado realizar a impressão do documento. 
 
Art. 7º – O tratamento dos dados pessoais necessários à emissão da Ciptea observará a Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, e o Decreto nº 48.237, de 22 de julho de 2021. 
 
 



 

Dirleg Fl. 

12 
  

PL Nº 412/25 
 

LEI Nº 24.614, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

Estabelece diretrizes para a difusão do uso da bengala longa, 
nas cores que especifica, como recurso auxiliar de 
identificação de pessoas com cegueira, surdocegueira e baixa 
visão. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a seguinte lei: 
 
Art. 1º – Esta lei estabelece diretrizes para a difusão no âmbito do Estado do uso da bengala longa como 
recurso auxiliar de identificação, orientação e mobilidade individual de pessoas com cegueira, 
surdocegueira e baixa visão. 
 
Art. 2º – Na implementação das medidas de difusão do uso da bengala longa, serão observadas as 
seguintes convenções de cores: 
I – bengala branca, para pessoas com cegueira; 
II – bengala branca e vermelha, para pessoas com surdocegueira; 
III – bengala verde, para pessoas com baixa visão. 
 
Art. 3º – Na implementação de medidas de difusão do uso da bengala longa, o Estado observará as 
seguintes diretrizes: 
I – ampla divulgação, aos agentes que prestam serviços públicos e à população em geral, dos 
significados associados às diferentes cores de bengala longa; 
II – orientação e esclarecimento à população sobre as características e as necessidades de 
acessibilidade das pessoas com cegueira, surdocegueira e baixa visão; 
III – incentivo ao uso da bengala longa na cor correspondente à condição de seu usuário, nos termos do 
art. 2º; 
IV – respeito à liberdade individual de adesão às convenções especificadas no art. 2º. 
 
 

LEI Nº 24.971, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre a inclusão, na carteira de identidade ou em 
outro documento de identificação pessoal, de informações 
sobre deficiência, doença grave ou outra condição 
incapacitante ou limitante de caráter permanente. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a seguinte lei: 
 
Art. 1º – Serão incluídas, na carteira de identidade ou em outro documento de identificação pessoal 
emitido por órgão estadual competente, a requerimento do titular do documento ou do seu representante 
legal, informações sobre deficiência, doença grave ou outra condição incapacitante ou limitante de 
caráter permanente, na forma de regulamento. 
 
Parágrafo único – A inclusão das informações a que se refere o caput fica condicionada a sua 
comprovação junto ao órgão estadual competente, na forma de regulamento. 
 
 

LEI Nº 25.078, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

Reconhece no Estado o cordão de fita com desenhos de 
girassóis como símbolo de identificação de pessoas com 
deficiências ocultas. 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a seguinte lei: 
 
Art. 1º – Fica reconhecido no Estado o cordão de fita com desenhos de girassóis como símbolo de 
identificação de pessoas com deficiências ocultas, a que se refere a Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho 
de 2015. 
 
§ 1º – O uso do símbolo de que trata o caput é opcional, e sua ausência não prejudica o exercício de 
direitos e garantias previstos em lei. 
 
§ 2º – O uso do símbolo de que trata o caput não dispensa a apresentação de documento comprobatório 
da deficiência, caso seja solicitado por atendente ou por autoridade competente. 
 
Art. 2º – O Poder Executivo promoverá o conhecimento da população, em especial dos agentes públicos 
ou de quem desenvolva serviços públicos, sobre a importância do uso do cordão de fita com desenhos 
de girassóis como símbolo de identificação de pessoas com deficiências ocultas. 
 
 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
 

TÍTULO VI 
DA ORDEM SOCIAL E ECONÔMICA 

 
CAPÍTULO II 
DA SAÚDE 

 
Art. 141 - A saúde é direito de todos e dever do Poder Público, assegurado mediante políticas 
econômicas, sociais, ambientais e outras que visem à prevenção e à eliminação do risco de doenças e 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, sem qualquer discriminação. 
 
Parágrafo único - O direito à saúde implica a garantia de: 
 
III - acesso às informações de interesse da saúde individual e coletiva, bem como sobre as atividades 
desenvolvidas pelo sistema; 
 
V - acesso igualitário às ações e aos serviços de saúde; 
VI - dignidade, gratuidade e boa qualidade no atendimento e no tratamento de saúde; 
 
Art. 142 - As ações e serviços de saúde são de relevância pública, e cabem ao Poder Público sua 
regulamentação, fiscalização e controle, na forma da lei. 
 
 

LEI Nº 7.930, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999  
 

Institui a Política Municipal do Idoso. 
 
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
OBJETIVO 

 
Art. 1º - A Política Municipal do Idoso tem por objetivo gerar condições para a proteção e a promoção da 
autonomia, da integração e da participação efetiva do idoso na sociedade. 

 
Art. 2º - Considera-se idoso, para os efeitos desta Lei, a pessoa com mais de 60 (sessenta) anos de 
idade. 
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CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES 
 
Art. 4º - São princípios da Política Municipal do Idoso:  
 
VI - igualdade no acesso ao atendimento. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS GERAIS 

 
Art. 7º - Na implementação da Política Municipal do Idoso, compete aos órgãos e entidades municipais: 
 
II - na área de saúde: 
a) garantir a universalidade do acesso do idoso aos serviços de saúde do Município, buscando 
atendimento integral que contemple ações de promoção, prevenção, tratamento e reabilitação, visando a 
manutenção da sua autonomia; 
 
f) garantir, na Política de Assistência Farmacêutica do Município, os medicamentos que atendam às 
necessidades do idoso; 
 
 

LEI Nº 8.007, DE 19 DE MAIO DE 2000 
 

Consolida as normas municipais relativas à pessoa portadora 
de deficiência e dá outras providências. 

 
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Ficam consolidadas as normas que asseguram os direitos individuais e coletivos da pessoa 
portadora de deficiência, em consonância com o disposto na Política Municipal para Integração de 
Pessoa Portadora de Deficiência. 
 
Art. 2º - Considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que apresente comprovadamente e em 
caráter permanente: 
I - desvantagem quanto a orientação, independência física ou mobilidade; 
II - desvantagem de ordem neuropsíquica que acarrete dificuldade para exercício de ocupação habitual, 
interação social e independência econômica. 
 

Seção II 
Dos Objetivos 

 
Art. 4º - São objetivos da Política Municipal para Integração de Pessoa Portadora de Deficiência:  
I - assegurar o pleno exercício da cidadania, garantindo direitos individuais e sociais; 
 
III - assegurar o acesso da pessoa portadora de deficiência a serviços públicos fundamentais como 
educação, saúde, esporte e lazer e o atendimento de suas necessidades especiais; 
 
 

LEI Nº 9.078, DE 19 DE JANEIRO DE 2005 
 

Estabelece a Política da Pessoa com Deficiência para o 
Município de Belo Horizonte e dá outras providências. 

 
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1º - Esta Lei estabelece a Política Municipal da Pessoa com Deficiência, consolidando as normas 
que asseguram seus direitos individuais e coletivos. 
 
Art. 2º - Considera-se deficiência toda perda ou anormalidade de estruturas ou funções fisiológicas, 
psicológicas, neurológicas ou anatômicas que gerem incapacidade para o desempenho das atividades 
da vida diária, agravada pelas condições de exclusão e vulnerabilidades sociais a que as pessoas nesta 
situação estão submetidas. 
 
Art. 3º - Para os fins desta Lei, considera-se: 
I - deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento das funções físicas, exceto as deformidades estéticas e as que não 
produzem dificuldades para o desempenho dessas funções; 
II - deficiência auditiva: perda parcial ou total da acuidade auditiva, variando de graus e níveis na forma 
seguinte: 
a) de 25 a 40 decibéis - surdez leve; 
b) de 41 a 55 decibéis - surdez moderada; 
c) de 56 a 70 decibéis - surdez acentuada; 
d) de 71 a 90 decibéis - surdez severa; 
e) acima de 91 decibéis - surdez profunda;  
f) anacusia; 
III - deficiência visual: acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a melhor 
correção, ou campo visual inferior a 20º (tabela de Snellen), ou ocorrência simultânea de ambas as 
situações; 
IV - deficiência mental: funcionamento intelectual inferior à média, com limitações associadas a duas ou 
mais áreas das habilidades adaptativas como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos bens e equipamentos comunitários; 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer;  
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 
 
Parágrafo único - Considera-se pessoa com deficiência aquela que apresenta quaisquer das condições 
descritas neste artigo, desde que não seja possível reverter, com sucesso, o quadro de vulnerabilidade 
apresentado, por meio das medidas recuperativas disponíveis, inclusive quando lhe faltar acesso a 
essas medidas. 
 

Seção I 
Dos Objetivos e Diretrizes 

 
Art. 4º - São objetivos da Política Municipal da Pessoa com Deficiência: 
I - assegurar o pleno exercício da cidadania, garantindo direitos individuais e coletivos; 
 
III - assegurar o acesso da pessoa com deficiência a serviços públicos fundamentais como educação, 
saúde, esporte e lazer e o atendimento de suas necessidades especiais; 
 
XII - garantir o efetivo atendimento a pessoas com deficiência, sem cunho de protecionismo; 
 

Seção IV 
Da Saúde 

 
Art. 39 - Os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta responsáveis 
pela saúde deverão dispensar tratamento prioritário e adequado, sem prejuízo de outras, as seguintes 
medidas:  



 

Dirleg Fl. 

16 
  

PL Nº 412/25 
 

 
II - desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes domésticos, de trabalho, de 
trânsito e outros, bem como o desenvolvimento de programas para tratamento adequado aos 
acidentados; 
IV - garantia de acesso às pessoas com deficiência aos estabelecimentos de saúde, públicos e privados 
ou filantrópicos, e de seu adequado tratamento, conforme normas técnicas e condutas apropriadas; 
 
 

LEI Nº 11.416, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 
 

Institui a Lei Municipal de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
e da Pessoa com Mobilidade Reduzida. 

 
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º - Fica instituída a Lei Municipal de Inclusão da Pessoa com Deficiência e da Pessoa com 
Mobilidade Reduzida, que codifica as normas que disponham sobre: 
I - o atendimento prioritário; 
II - a igualdade no exercício dos direitos: 
 
b) à saúde; 
 
Art. 2º - Para os fins desta lei, considera-se: 
I - pessoa com deficiência: pessoa com impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 
 
Art. 4º - São objetivos da Lei Municipal de Inclusão e da Política Municipal de Promoção e Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência promover: 
 
II - a prioridade no atendimento à pessoa com deficiência e à pessoa com mobilidade reduzida; 
 

CAPÍTULO II 
DO DIREITO AO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO 

 
Art. 6º - A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, sobretudo com a 
finalidade de: 
I - proteção e socorro em qualquer circunstância; 
II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendimento ao público; 
III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tecnológicos, que garantam atendimento em 
igualdade de condições com as demais pessoas; 
 
V - acesso a informações e disponibilização de recursos de comunicação acessíveis; 
 

TÍTULO III 
DO DIREITO À SAÚDE 

 
Art. 8º - A saúde é direito da pessoa com deficiência e dever do poder público, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário, por intermédio do Sistema Único de Saúde - SUS, às ações e aos serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação. 
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LEI Nº 11.444, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022 
  

Dispõe sobre a utilização do cordão de girassol como símbolo 
para a identificação da pessoa com deficiência oculta no 
Município e dá outras providências. 

  
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
  
Art. 1º - A utilização do cordão de girassol torna-se símbolo para a identificação da pessoa com 
deficiência oculta no Município.  
 
Art. 2º - O cordão de girassol de que trata o art. 1° desta lei deverá ser da cor verde, estampado de 
girassóis da cor amarela e seguir o modelo contido no Anexo Único desta lei.  
 
Art. 3º - Para os efeitos desta lei, entende-se por pessoa com deficiência oculta aquela que possui 
impedimento de longo prazo, de natureza mental, intelectual ou sensorial, que possa impossibilitar sua 
participação plena e efetiva na sociedade quando em igualdade de condições com as demais pessoas.  
 
Art. 4º - Por meio do uso do cordão de girassol, a pessoa com deficiência oculta terá assegurados os 
direitos a atenção especial e a atendimento prioritário e humanizado.  
 

§ 1º - Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, as repartições públicas, as empresas 

prestadoras de serviços públicos e os estabelecimentos privados deverão oferecer atendimento 
prioritário e serviços individualizados que assegurem tratamento diferenciado e imediato à pessoa com 
deficiência oculta que esteja portando o cordão de girassol.  
 
§ 3º - A utilização do cordão de girassol não dispensa a apresentação de documento comprobatório da 
deficiência oculta, caso seja solicitado.  
 
 

LEI Nº 11.746, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024 
  

Institui o Selo Autista a Bordo no Município. 
  
O povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
  
Art. 1º - Fica instituído o Selo Autista a Bordo no Município. 
 
Parágrafo único - O selo de que trata esta lei identificará o automóvel que transporta pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista - TEA - no Município, com o objetivo de conscientizar a sociedade civil da 
forma de agir em situações de possível risco envolvendo o referido automóvel. 
 
Art. 2º - O selo de que trata esta lei será concedido a pessoas com TEA e a seus responsáveis legais, 
desde que comprovada tal condição. 
 
Art. 4º - A habilitação da pessoa com TEA para a obtenção do selo de que trata esta lei poderá ser 
realizada mediante a apresentação dos documentos necessários à Prefeitura de Belo Horizonte - PBH. 
 
Art. 5º - O Município definirá os procedimentos e os documentos necessários para a concessão do Selo 
Autista a Bordo, podendo firmar convênios e parcerias para sua confecção. 
 
Art. 6º - O Executivo, por meio de suas secretarias ou autarquias competentes e com a sociedade civil, 
poderá planejar e desenvolver campanhas que visem à conscientização de motoristas sobre o selo de 
que trata esta lei. 
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LEI Nº 11.808, DE 7 DE JANEIRO DE 2025 

  
Institui cordão como símbolo de identificação de pessoa com 
doença rara. 

  
O povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
  
Art. 1º - Fica instituído cordão com desenho de caricatura de mãos como símbolo de identificação de 
pessoa com doença rara. 
 
§ 1º - O desenho a que se refere o caput deste artigo consta do Anexo desta lei.  
 
§ 2º - Para fins desta lei, considera-se doença rara aquela que afeta até 65 (sessenta e cinco) pessoas 
em cada 100.000 (cem mil) indivíduos, ou seja, 1,3 (uma vírgula três) pessoa para cada 2.000 (dois mil) 
indivíduos. 
 
§ 3º - O uso do cordão de que trata o caput deste artigo é opcional e sua ausência não implica perda do 
exercício dos direitos e das garantias destinados à pessoa com doença rara considerada pessoa com 
deficiência.  
 
§ 4º - A utilização do cordão de que trata o caput deste artigo não dispensa a apresentação de 
documento comprobatório da doença rara ou da deficiência, caso ele seja solicitado pela autoridade 
competente. 
 
 

DECRETO Nº 13.473, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

Dispõe sobre a emissão de Carteira de Identificação Especial 
para idosos, nos termos do inciso V do § 2º do art. 6º do 
Decreto Federal nº 5.934, de 18 de outubro de 2006. 

 
O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício de suas atribuições legais, e em cumprimento ao disposto no 
inciso V do § 2º do art. 6º do Decreto Federal nº 5.934, de 18 de outubro de 2006, decreta: 
 
Art. 1º - Fica a Secretaria Municipal Adjunta de Assistência Social autorizada a emitir Carteira de 
Identificação Especial para idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, com renda mensal 
igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos, que residam no Município de Belo Horizonte, e que não 
tenham como apresentar os demais documentos comprobatórios de renda, estabelecidos nos incisos I a 
IV do § 2º do art. 6º do Decreto Federal nº 5.934/06. 
 
Parágrafo único - A emissão do documento de identificação de que trata o caput deste artigo destina-se 
exclusivamente à habilitação da pessoa idosa para fins de solicitação do “Bilhete de Viagem do Idoso”, 
com garantia de reserva gratuita de até duas vagas em cada veículo, comboio ferroviário ou embarcação 
do serviço convencional de transporte interestadual de passageiros, ou para o exercício do direito ao 
desconto mínimo de 50% (cinqüenta por cento) do valor da passagem para os demais assentos dos 
respectivos meios de transporte, nos termos do art. 40 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003, regulamentado pelo Decreto Federal nº 5.934/06. 
 

 
DECRETO Nº 18.727, DE 11 DE JUNHO DE 2024 

  
Dispõe sobre o Governo Digital no âmbito do Poder 
Executivo. 

  
O prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei 
Orgânica e considerando o disposto na Lei federal nº 14.129, de 29 de março de 2021, decreta: 
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Art. 1º – Este decreto dispõe sobre o Governo Digital no âmbito do Poder Executivo municipal e 
estabelece diretrizes gerais para a sua operacionalização. 
 
Art. 2º – Compete aos órgãos e às entidades do Poder Executivo adequar informações, serviços e 
processos às normas deste decreto e ainda: 
 
X – adotar canais digitais de atendimento, quando viável; 
 
Art. 8º – Deverá ser mantida base centralizada de usuários, de uso compartilhado por todos os órgãos e 
entidades do Poder Executivo, observadas as seguintes premissas: 
I – ser meio unificado de identificação do usuário dos serviços públicos; 
II – aumentar o grau de autenticidade na identificação de usuários, valendo-se de meio oficial de 
validação de identidade; 
III – aprimorar a prestação de serviços e a gestão de políticas públicas, com ênfase no relacionamento 
com o cidadão e melhor compreensão de suas necessidades; 
IV – manter a integridade e a atualização dos dados de usuários, evitando o retrabalho na coleta de 
dados e possíveis inconsistências entre os cadastros; 
V – facilitar o compartilhamento de dados cadastrais com outros órgãos e entidades do Poder Executivo, 
agilizando o atendimento às demandas; 
VI – observar políticas e diretrizes relativas à proteção de dados. 
 
Art. 9º – Para identificação dos usuários nos bancos de dados de serviços, será suficiente o 
fornecimento do número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF – ou no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica – CNPJ. 


